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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5.340l2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 4993/2022,
que "institui o Programa de Pagamentos e
Parcelamentos de Mensalidades, Taxas de
Requerimentos e Multas no âmbito da Autarquia
do Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), e
da outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui no âmbito da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns-
AESGA, o programa de parcelamento de débitos referentes as mensalidades, taxas de
requerimentos e muitas de biblioteca, para os alunos ativos e inativos.

Parágrafo único, Consideram-se inativos, os discentes que se encontrem com
matricula inativa na instituição, aos quais poderão ser aplicados os percentuais previstos
no artigo seguinte,

Art. 2º. Os débitos referentes as mensalidades, taxas de requerimentos e multas da
biblioteca, dos alunos inativos, poderão ser pagos à vista ou parceladamente, com as
seguintes reduções apenas sobre juros de mora e multa de mora:

| — 80% (oitenta por cento) de redução de juros de mora e multa de mora para
pagamento à vista por meio de boleto bancário, cartão de débito e cartão de crédito em
parcela única;

II — 60% (sessenta por cento) de redução de juros de mora e multa de mora para
pagamento parcelado, com entrada de 60% (cartão de débito ou crédito à vista) + 04
(quatro) parcelas divididas em boletos bancários, ou em até 8 (oito) parcelas por meio de
cartão de crédito;

III —- 50% (cinquenta por cento) de redução de juros de mora e multa de mora para
pagamento parcelado, com entrada de 50% (cartão de débito ou crédito à vista) + 05 (cinco)
parcelas divididas em boletos bancários, ou em até 10 (dez) parcelas por meio de cartão
de crédito;

IV — 40% (quarenta por cento) de redução de juros de mora e multa de mora para
pagamento parcelado, com entrada de 40% (cartão de débito ou crédito à vista) + 06 (seis)
parcelas divididas em boletos bancários, ou em até 12 (doze) parcelas por meio de cartão
de crédito;

V — 25% (vinte e cinco por cento) de redução dejuros de mora e multa de mora para
pagamento parcelado, com entrada de 25% (cartão de débito ou crédito à vista) + 07 (sete)
parcelas divididas em boletos bancários, ou em até 12 (doze) parcelas por meio de cartão
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

de crédito.

é 1º Os alunos formados até o semestre anterior não terão acesso aos descontos
informados nos incisos anteriores e somente poderão negociar seus débitos por meio de
cartão de crédito.

& 2º Os alunos que desejarem retornar a IES com pendências financeiras, somente
poderão negociar seus débitos, com os descontos acima mencionados, mediante
pagamento através de cartão de crédito.

«5 3ª Seja qual for a opção do parcelamento, o valor de cada parcela não poderá ser
inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

& 4º Os participantes de parcelamentos vigentes poderão renegociar suas dívidas
com os benefícios e condições estatuidos nos incisos I, II e III quando em atraso superior
a 02 (duas) parcelas, desde que estejam na condição de inativo.

& 5“ As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com qualquer outra
redução admitida para o mesmo ou outro parcelamento.

ª 6º A opção pelos parcelamentos previstos nos incisos I, il, III, IV e V deste artigo,
se dará mediante assinatura de InstrumentoParticularde Confissão de Dívida, cabendo ao
critério da AESGA escolher o meio disponivel para assinatura, presencialmente ou através
de assinatura eletrônica devidamente habilitada pela AESGA, antes da emissão de
qualquer boleto bancário.

é 70 No caso dos alunos inativos que queiram se tonar ativos, o boleto de matrícula
somente será emitido após o prévio retorno bancário, com prazo de até 5 dias úteis após o
pagamento da dívida. Em seguida, conta—se o prazo de mais 01 (um) dia útil para o boleto
da matricula estar disponível para pagamento em rede bancária.

& 8º O valor do débito deverá ser devidamente atualizado na data do seu pagamento
ou parcelamento.

& 9“ Em caso de débito em que já houver sido protocolado a Ação de Execução,
havendo negociação com parcelamento, será requerida a suspensão do processo pelo
periodo do parcelamento da dívida, ou sua extinção em caso de pagamento à vista, no
crédito ou débito, ou de pagamento integral no cartão de crédito parcelado, ressalvados os
casos em que houver condenação em honorários e custas judiciais.

Art. 3º. A negociação de débitos para alunos vinculados no semestre anterior, 56
podem ocorrer nos seguintes termos:

[— primeira negociação - 30% (trinta por cento) do valortotal do débito como entrada
(cartão de débito ou crédito à vista) e o restante em até 05 (cinco) parcelas divididas em
boletos bancários, com prazo máximo de vencimento até o último mês do exercício
financeiro, nas negociações para rematrícula do segundo semestre, ou o valor total em 12
(doze) parcelas por meio do cartão de crédito;

II — segunda negociação - 50% (cinquenta por cento) do valor total do débito como
entrada (cartão de débito ou crédito à vista) + e o restante em até 05 (cinco) parcelas
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

divididas em boletos bancários, com prazo máximo de vencimento até o último mês do
exercício financeiro, nas negociações para rematrícula, do segundo semestre, ou o valor
total em 12 (doze) parcelas por meio do cartão de crédito;

III — terceira negociação — 70% (setenta por cento) do valor total do débito como
entrada (cartão de débito ou crédito à vista) + 5 (cinco) parcelas divididas em boletos
bancários, com prazo máximo de vencimentoaté o último mês do exercício financeiro, nas
negociações para rematrículado segundo semestre, ou o valor total em 12 (doze) parcelas
por meio do cartão de crédito.

5 1º Os alunos aptos a se formar no semestre vindouro somente terão acesso aos
parcelamentos por meio de pagamento de cartão de crédito, em até 12 (doze) parcelas.

& 2ª Seja qual fora opção do parcelamento, o valor de cada parcela não poderá ser
inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

5 3º Os participantes de parcelamentos vigentes poderão renegociar suas dívidas
com os benefícios e condições estatuídos nos incisos li e III quando em atraso igual ou
superiora 02 (duas) parcelas.

5 4“ A opção pelos parcelamentos previstos nos incisos I, Il e III, deste artigo, se
dará mediante assinatura de Instrumento Particular de Connssão de Dívida, cabendo a
critério da AESGA escolher o meio disponivel para assinatura, presencialmente ou através
de assinatura eletrônica devidamente habilitada pela AESGA, antes da emissão de
qualquer boleto bancário.

â 5º O boleto de matricula somente será emitido após o prévio retorno bancario,
com prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o pagamento da dívida. Em seguida, conta-se
o prazo de mais 01 (um) dia útil para o boleto da matrícula estar disponível para pagamento
em rede bancária.

& 6º O valor do débito deverá ser devidamente atualizado na data do seu pagamento
ou parcelamento.

& 7ª Em caso de débito em que já houver sido protocolada a Ação de Execução,
havendo negociação com parcelamento, será requerida a suspensão do processo pelo
período do parcelamento da dívida, ou sua extinção em caso de pagamento à vista, no
crédito ou débito, ou de pagamento integral no cartão de crédito parcelado, ressalvados os
casos em que houver condenação em honorários e custas judiciais.

Art. 4”. As modalidades de parcelamento previstas neste programa abrangem os
débitos relativos as mensalidades, taxas de requerimento e multas de biblioteca, de alunos,
ajuizados ou a ajuizar, bem como aqueles objetos de parcelamento anterior.

5 1º O parcelamento dos débitos que por ventura estejam com exigibilidade
suspensa em virtude de demanda judicial, só serão firmados com a desistência irrevogável
da ação, pelo discente, sobre as quais se fundamentem o contencioso nos processos
judiciais,

5 2º A petição de desistência deve ser protocolada no juízo ou tribunal em que a
ação estiver em andamento.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

5 fiº A desistência ou suspensão das ações judiciais deverá ser comprovada no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do pagamento à vista ou da primeira parcela do
programa, mediante apresentação ao setor competente, de cópia das petições
devidamente protocoladas e dos comprovantes de pagamento.

5 4º Os depósitos judiciais vinculadosaos débitos, objeto da desistência de que trata
o caput, caso existam, serão automaticamente convertidos em renda da Autarquia do
Ensino Superior de Garanhuns —— AESGA, concedendo-se o parcelamento sobre o saldo
remanescente, se for o caso. '

Art. sº. 0 devedorteráseu parceiamento revogado, com o restabelecimento integral
de débito corrigido monetariamente, acrescido dos juros e multa de mora, abatendo-se os
valores pagos e em seguida será proposta a execução ou a reativação do que já estiver
judiciaiizaclo, sem notificação prévia, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - se não for realizado o pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas, ou
alternadas;

II - de não comprovação da desistência de que trata o 5 3“ do art. 2º desta Lei.

Art. 6º. Os débitos, para fins de parcelamento, serão consolidados por tipo e por
CPF, na data da concessão, deduzidos os pagamentos efetuados, se for o caso, e o saldo
total, dividido pelo número de parcelas.

& 1“7 Ao realizar o parcelamento mediante boleto bancário, o devedor efetuará na
data da realização do acordo, o pagamento da entrada, corrrespondente a primeira parcela,
no cartão de débito ou crédito à vista, ou em boleto para o próximo dia útil após a assinatura
do termo de confissão de divida.

5 2“ Para as demais prestações poderão ser escolhidas dentro das opções
disponíveis, com vencimento nos dias 10, 20, ou 30 de cada mês, caso a opção de
pagamento seja pelo parcelamento em boletos bancários.

Art. 7”. Os alunos formados no curso de graduação da AESGA, quando neles
existirem débitos em aberto, sejam vincendos ou vencidos, não poderão efetuar matricula
nos cursos de Pós-Graduação, sendo apenas possível quando o pagamento do débito na
forma de boleto único a vista ou cartão de crédito parcelado em até 12 (doze) vezes, nos
termos disciplinadosno 5 20 do art. 2º.

Art. 8“. A concessão dos benefícios previstos nesta Lei:

| — não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, o pagamento das custas, dos
emolumentos judiciais e dos honorários advocatícios de sucumbência;

II — não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de importância paga
anteriormente ao início da sua vigência.

5 1º Os honorários advocatícios previstos na Lei Municipal nº 4.382/2017, no caso
das dívidas judicializadas, poderão ser parcelados em até 03 (três) parcelas sob o
percentual arbitrado a ser pago em Documentode Arrecadação Municipal - DAM, devendo
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constar o parcelamento no Instrumentode Confissão de Divida.

& 20 Seja qual for a opção do parcelamento dos honorários advocatícios, o valor de
cada parcela não poderá ser inferior a R$ 80,00 (oitenta reais).

5 3º A primeira parcela será paga no próximo dia útil após o ato da assinatura do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Para as demais prestações poderão ter
vencimento nos dias 10, 20, ou 30 de cada mês.

Art. 9º. Os benefícios de que trata a presente Lei passam a vigorar a partir de sua
publicação.

Art.10.Exoepcionalmente na semana de conciliação, os acordos serão
regulamentados por Decreto.

Art. 11. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal
nº 4993/2022, de 13 de dezembro de 2022) em sua integralidade.

Palácio Celso Galvão, em 15 de maio de 2025.

WÉW
SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito
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Pernambuco , 16 de Maio de 2025 º Diário Oficial dos Municipios do Estadode Pernambuco . ANO XVI [ Nº 3843

compensação dos valores contabilizados para o Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado de PernambucoA IPSEP.

Art. 3“, Esta portaria entra em vigor na data de sua publkzação.

Art. 4“. Revogam-scas disposições em connário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SEE
CUMPRA—SE.

ADRIANAPEREIRA DANTASCAR VALHO
Presidenteda AESGA
(Republicada)

Publicado por:
Mirian Alves

Código Identitieador:DEFA3EBS

AESGA — AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE
GARANHUNS

PORTARIA N” 0223/2025

EMENTA 7 Concede licença médica, conforme
especifica.

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE
GARANHUNS , AESGA; Adriana Pereira Dantas Carvalho,
nomeada por meio da Portaria nº 018/2025 — GP de 02 de janeiro de
2025, no uso de suas audiuições legais e constitucionais de
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1445/2006 de 28
de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO, o atestado médico nomiml ao servidor efetivo
Jailton de Melo Elias, mat. 542-1, Professor, 0 qual discorre sobre a
necessidadede afastamentopor 30 (trinta) dias;

CONSIDERANDO, que o requerimento foi encaminhado para
avaliação da junta médica do Município, com deferimento do pedido.

RESOLVE:
Art. 1“ - Conceder licença médica ªo servidor efetivo Jailton de
Melo Elias, mat. 542-1, Professor, pelo período de 30 (trinta) dias a
partir de 12 de maio de 2025, conforme Laudo de Exame Médico
Perícial de Servidor, devendo retomar as suas atividades no próximo
dia útil, quªl seja: ll de junho de 2025.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2025.

Art. 3” - Revogam—seas disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE—SE E
CUMP RA—SE.

ADRIANAPEREIRA DANTASCAR VALIIO
Presidenteda AESGA

Publicado por:
Mirian Alves

Código [de ntilicador:ASBF3A27

AESGA - AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE
GARANHUNS

PORTARIA N" 0224/2025

EMENTA — Concede licença médica, conforme
especifica.

A PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIORDE
GARANHUNS — AESGA; Adriana Pereira Dantas Carvalho,
nomeado por meio da Portaria n" 018/2025 , GP de 02 de janeiro de
2025, no uso de suas atribuições legais e constitucionais de

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 3.445/2006 de 28
de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO, o atestado médico nominal ao servidor efetivo
Eduardo Jorge Sªntos Alves, mat. 540-1, Auxiliar Administrativow
qual discorre sobre a necessidade de afastamento por 14 (quatorze)
dias;

CONSIDERANDO, que o requerimento foi encaminhado para
avaliação da junta médica do Municipio, com deferimento do pedido.

RESOLVE:
Art. 1" — Conceder licença médica ao servidor efetivo Eduardo Jorge
Santos Alves, mat. 540—1, Auxiliar Admin'mrativo, pelo período de
14 (quatorze) dias a partir de 08 de maio de 2025, conforme Laudo de
Exame Médico Pericial de Servidor, devendo retomar as suas
atividades no próximo dia útil, qual seja: 22 de maio de 2025.

Art. zº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2025.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SEE
CUMPRA-SE.

ADRIANAPEREIRA DANTASCAR VALHO
Presidenteda AESGA

Publicado por:
Mirian Alves

Código Identiticador:E27F660B

AMSTT - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA,
TRÃNSITO E TRANSPORTES

TERMODE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO a Dispensa de Licitaçãocom bªse nas peças anexadas ao
processo, com fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal nº
14.133/21 e demais alterações legais posteriores, cujo objeto é a
contratação de empresa para fornecimentos de rolos de película
adesiva, observadas as disposições no tocante aos procedimentos de
Dispensa de Licitação., enquanto não for deflagrado Processo
Licitatório para o objeto em epígrafe, que tem como contratada a
empresa DAOMINGBRASIL TECIDOS E FILMES REFLETIVOS
LTDA., inscritª no CNPJ n“ 14.089,982/0001—44”estabelecida na rua
Afonso Ernesto Paulo Tannert,, nº 280 —Sª.lª 01 , CEP: 13288-159,
Distrito Industrial Bendito Storani— Vinhedo -São Paulo. No valor
global de R$ 9.349,87 (nove mil trezentos e quarenta e nove reais e
oitenta e sete centavos).

Emita-se a notª de empenho, bem como demais publicações
necessárias.

Garanhuns, em 14 de maio de 2025.

RODOLPHO ALMEIDA DEMELO
DiretopPresidente
Portaria nº 017/2025—GP

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código Identilicador:CD9495lD

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5340/2025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA:AItera a Lei Municipal nº 4993/2022,
que “institui o Programa de Pagamentos e
Parcelamentos de Mensalidades, Taxas de
Requerimentos e Multas no âmbito da Autarquia do
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Pernambuco , 16 de Maio de 2025 - Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco ' ANOXVI [ Nº 3843

Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), e da outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legau, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Esta Lei institui no âmbito da Autarquia do Ensino Superior
de .Garanhuns- AESGA, o programa de parcelamento de débitos
referentes as mensalidades, taxas de requerimentos e multas de
biblioteca, para os alunos ativos e inativos.

Parágrafo único. Consideram—sc inativos, os discentes que se
encontrem com matricula inativa na instituição, aos quais poderão ser
aplicados os pcrcentua'e previstos no artigo seguinte.

Art. 2". Os débitos referentes as mensalidades, taxas de requerimentos
e multas da biblioteca, dos alunos inativos, poderão ser pagos a vista
ou parceladamentc, com as seguintes reduções apenas sobre juros de
mora e multa de mora:

I , 80% (oitenta por cento) de redução de juros de mora e mnha de
mora para pagamento à vista por meio de boleto bancário, cartão de
débito e cartão de crédito em parcela única;

lI , 60% (sessenta por cento) de redução de juros de mora e multa de
mora para pagamento parcelado, com entrada de 60% (cartão de
débito ou crédito à vista) + 04 (quatro) parcelas divididas em boletos
bancários, ou em até 8 (oito) parcelas por meio de cartão de crédito;

III , 50% (cinquenta por cento) de redução de juros de mora e multa
de mora para pagamento parcelado, com entrada de 50% (cartão de
débito ou crédito à vista) + 05 (cinco) parcelas divididas em boletos
bancários, ou em até 10 (dez) parcelas por meio de cfmão de crédito;

TV , 40% (quarenta por cento) de redução de juros de mora e multa de
mora para pagamento parcelado, com entrada de 40% (cartão de
débito ou crédito à vista) + 06 (seis) parcelas divididas em boletos
bancários, ou em ate 12 (thIE) parcelaspor meio de cartão de credito;

V , 25% (vinte e cinco por cento) de redução de juros de mora e
multa de mora para pagamentoparcelado,com entrada de 25% (cartão
de débito ou crédito à vista) + 07 (sete) parcelas divididas em boletos
bancáiios, ou em até 12 (doze) parcelas por meio de cartão de crédito.

5 ln Os alunos formados até o semestre anterior não terão acesso aos
descontos informados nos incisos anteriores e somente poderão
negociar seus débitos por meio de cartão de crédito.

é 2” Os alunos que desejarem retomar a IES com pendências
financeiras, somente poderão negociar seus débitos, com os descontos
acima mencionados, mediante pagamentoatravés de cartão de crédito.

& 3" Seja qual for a opção do parcelamento,o valor de cada parcela
não poderá ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

é 4" Os participantes de parcelamentos vigentes poderão renegociar
suas dívidas com os beneficios e condições estatuidos nos incisos l, 11

e III quando em atraso superior a 02 (duas) parcelas, desde que
estejam na condição de inativo.

& 5“ As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com
qualquer outra redução admitida para o mesmo ou outro
parcelamento.

& 6" A opção pelos parcelamentos previstos nos incisos 1, H, ll'l, IV e
V deste artigo, se dará mediante assinatura de lnstrumeiito Particular
de Confissão de Dívida, cabendo ao critério da AESGA escolher o
meio disponivel para assinatura, presencialmente ou através de
assinatura eletrônica devidamente habilitada pela AESGA, antes da
emissão de qualquer boleto bancário.

& 7“ No caso dos alunos inativos que queiram se tonar ativos, o boleto
de matricula somente será emitido após o prévio retorno bancário,

com prazo de até 5 dias útes após o pagamento da divida. Em
seguida, conta—se o prazo de mais 01 (um) dia útil para o boleto da
matricula estar disponivel para pagamento em rede bancária.

& 8“ O valor do débito deverá ser devidamente atualizado na data do
seu pagamento ou parcelamento.

5 9“ Em caso de débito em que já houver sido protocolado a Ação de
Execução, havendo negociação com parcelamento, será requerida a
suspensão do processo pelo período do parcelamentoda dívida, ou sua
extinção em caso de pagamento à vista, no crédito ou débito, ou de
pagamento integral no cartão de credito parcelado, ressalvados os
casos em que houver condenação em honorários e custasjudiciais

Art. 3“. A negociação de débitos para alunos vinculados no semestre
anterior, só podem ocorrer nos seguintes temos:

1 — primeira negociação — 30% (trinta por cento) do valor total do
débito como entrada (cartão de débito ou crédito à vista) e o restante
em até 05 (cinco) parcelas divididas em boletos bancários, com prazo
máximo de vencimento até o último mês do exercicio financeiro, nas
negociações para rematrícula do segundo semestre, ou o valor total
em 12 (doze) parcelas por meio do cartão de crédito;

11 , segunda negociação — 50% (cinquenta por cento) do valor total do
débito como entrada (cartão de débito ou crédito à vista) + e o restante
em até 05 (cinco) parcelas divididas em boletos bancários, com prazo
máximo de vencimento até o último mês do exercício financeiro, nas
negociações para rematrícula. do segundo semestre, ou o valor total
em 12 (doze) parcelas por meio do cartão de crédito;

III , terceira negociação - 70% (setenta por cento) do valor total do
débito como entrada (cartão de débito ou crédito à vista) + 5 (cinco)
parcelas divididas em boletos bancários, com prazo máximo de
vencimento até o último mês do exercicio financeiro, nas negociações
para rematrícula do segundo semestre, ou o valor total em 12 (doze)
parcelas por meio do cartão de crédito.

ª lº Os alunos aptos a se formar no semestre vindouro somente terão
acesso aos parcelamentospor meio de pagamentode cartão de crédito,
em até 12 (doze) parceLas.

& 2“ Seja qual for a opção do parcelamento, o valor de cada parcela
não poderá ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

5 3“ Os participantes de parcelamentos vigentes poderão renegociar
suas dívidas com os beneficios e condições estatuídos nos incisos [[ e
111 quando em atraso igual ou superior a 02 (duas) parcelas.

& 4º A opção pelos parcelamentos previstos nos incisos I, 11 e 111,

deste artigo, se dará mediante assinatura de Instrumento Particular de
Confissão de Dívida, cabendo à critério da AESGA escolher o meio
disponível para assinatura, presencialmente ou através de assinatura
eletrônica devidamente habilitada pela AESGA, antes da emissão de
qualquer boleto bancário.

5 5“ O boleto de matricula somente será emitido após o prévio retorno
bancário, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o pagªmento da
dívida Em seguida, eonta»se o prazo de mais 01 (um) dia útil para o,
boleto da matricula estar disponivel para pagamentoem rede bancária.

& 6" O valor do débito deverá ser devidamente atualimdo na data do
seu pagamento ou parcelamento.

5 7“ Em caso de débito em que já houver sido protocolada a Ação de
Execução, havendo negociação com parcelamento, será requerida a
suspensão do processo pelo período do parcelamentoda divida, ou sua
extinção em caso de pagamento à vista, no crédito ou débito, ou de
pagamento integral no cartão de crédito parcelado, ressalvados os
casos em que houver condenação em honorários e custas judiciais.

Art. 4“. As modalidades de parcelamento previstas neste programa
abrangem os débitos relativos as mensalidades, taxas de requerimento
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e mulms de biblioteca, de alunos, ajuizados ou a ajuizar, bem como
aqueles objetos de parcelamento anterior.

é" lª O parcelamento dos débitos que por ventura estejam com
exigibilidade suspensa em virtude de demanda judicial, só serão
firmados com a desistência irrevogável da ação, pelo discente, sobre
as quais se fundamentemo contencioso nos processos judiciais.

& 2“ A petição de desistência deve ser protocolada no juízo ou tribunal
em que a ação estiver em andamento.

à 3" A desistência ou suspensão das ações judiciais deverá ser
comprovada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do pagamento à
vista ou da primeira parcela do program, mediante apresentação ao
setor competente, de cópia das petições devidamente protocoladas e
dos comprovantes de pagamento.

5 4“ Os depósitos jud'niais vinculados aos débitos, objeto da
desistência de que trata o caput, caso existam, serão automaticamente
convertidos em renda da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, AESGA, concedendo-se o parcelamento sobre o saldo
remanescente, se for o caso.

Art. 5”. O devedor terá seu parcelamento revogado, com o
restabelecimento integral de débito corrigido monetariamente,
acrescido dos juros e multa de mora, abatendo-se os valores pagos e
em seguida será proposta a execução ou a reativação do que já estiver
judicializado, sem notificação prévia, diante da ocorrência de uma das
seguintes hipóteses:

[ — se não for realizado o pagamento de 02 (duas) parcelas
consecutivas, ou alternadas;

II - de não comprovação da desistência de que trata o & 3ª do art. 2º
desta Lei.

Art. 6“. Os débitos, para fins de parcelamento, serão consolidados por
tipo e por CPF, na data da concessão, deduzidos os pagamentos
efetuados, se for o caso, e o saldo totaL dividido pelo número de
parcelas.

5 1“ Ao realizar o parcelamentomediante boleto bancário, o devedor
efetuará na data da realização do acordo, o pagamento da entrada,
corrrespondente a primeira pamela, no cartão de débito ou crédito à
vista, ou em boleto para o próximo dia um após a assinatura do termo
de confissão de dívida,

ª 2“ Para as demais prestações poderão ser escolhidas dentro das
opções disponíveis, com vencimento nos das 10, 20, ou 30 de cada
mês, caso a opção de pagamento seja pelo parcelamento em boletos
bancários.

Art. 7". Os alunos formados no curso de graduação da AESGA,
quando neles existirem débitos em aberto, sejam vincendos ou
vencidos, não poderão efetuar matrícula nos cursos de Posúraduação,
sendo apenas possível quando o pagamento do débito na forma de
boleto unico à vista ou cartão de crédito parcelado em até 12 (doze)
vezes, nos termos disciplinados no 5 2" do art. 2“.

Art. 8”. A concessão dos beneficios previstos nesta Lei:

1 — não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, o pagamento das
custas, dos emolumentos judiciais e dos honorários advocatícios de
sucumbência;

ll — não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de importância
paga anteriormente ao inicio da sua vigência.

ª |" Os honorários advocatícios previstos na Lei Municipal nº
4382/2017, no caso das dívidas judicializadas, poderão ser parcelados
em até 03 (três) parcelas sob o percentual arbitrado a ser pago em
Documento de Arrecadação Municipal — DAM, devendo constar o
parcelamento no Instrumento de Confissão de Dívida,

5 2“ Seja qual for a opção do parcelamento dos honorários
advocatícios, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$
80,00 (oitenta reais).

5 3“ A primeira parcela será paga no próximo dia útil após o ato da
assinatura do Instrumento Particular de Comissão de Dívida. Para as
demais prestações poderão ter vencimento nos dias 10, 20, ou 30 de
cada mês.

Art. 9". Os beneficios de que trata a presente Lei passam a vigorar a
partir de sua publicação.

Art.10. Excepcionalmente na semana de conciliação, os acordos serão
regulamentados por Decreto.

Art. 11. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a
Lei Municipal nº 4993/2022, de 13 de dezembro de 2022, em sua
integralidade.

Palácio Celso Galvão, em [5 de maio de 2025,

SIVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coifman

Código Identilicador:DC9F698B

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5.341/2025

Autoria: Mesa Diretora do PoderLegislativo Municipal

EMENTA:Altera a Lei Municipal Nº 2.663, de 07 de
junho de l993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ Fica acrescido o incbo III, no artigo 4“, da Lei Municipal nº
2663, de 07 de junho de 1993, passando a vigorar com a seguinte
redação:

[II — Pela prestação de serviços em regime de tempo complementar ou
integral com dedicação exclusiva, nos cargos de Gerente e
Coordenador, até 100% do salário base,"

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam—seas disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 15 de maio de 2025.

SIVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:!
Ricardo Coifman

Código [de ntílicadorz28574D4B

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 1 [ ló/ZOZS—GP

“Dispõe sobre assentamento funcional da progressão
horizontal e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
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